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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

tet Nc 2.264
ALTERA LEt2.íí6, DE 3írí0/96, euE tNsrtrut o cóoteo oe

oBRAs oo uur,rrclpro DE coNGoNHAs

A Câmara Municipal de Congonhas, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. ts - Os artigos 31 e 32 da Lei 2.11ô, de 31/10/96,
passarão a viger com a seguinte redação:

Art. 31 - O licenciamento de obras depende da
apresentação de requerimento do qual deve constiar o nome e a assinatura
do proprietário.

Art. 32 - Deferido o licenciamento, a PreÍeitura
expedirá o respectivo alvará de consúuçâo constando os seguintes dados:

lnome do proprietário;
ll nome do autor do projeto arquitetônico, e

número do CREA;
lll nome do logradouro, numeração do imóvel,

números do lote e da quadra;
lV área edificada;
V área de terreno;
Vl número atribuído ao imóvel no cadastro da

Prefeitura.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

ArL 3s - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos seis dias do
mês de outubro de dois mil.
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